
  
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 8 de setembro de 2020.

De: Procuradoria
Para: Presidência

Referência:
Processo nº 5421907/2020
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 33/2020

Autoria: Wanderley de Moraes Faria

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU e taxa de lixo incidentes sobre imóveis edificados atingidos por
enchentes e alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no Município de Guaçuí.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Encaminhar ao Arquivo

Descrição: Encaminho ao arquivo, e anexo Ofício com pedido de arquivamento do autor do
referido Projeto.

Próxima Fase: Para Determinar Arquivamento

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade sob o identificador 34003500310032003A005400


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

